LEI Nº 3.213/93

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CEMITÉRIOS JARDINS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS


O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DOS CEMITÉRIOS – JARDINS


Art. 1º Os cemitérios – jardins situados no Município de Patos de Minas poderão ser:


I – municipais, quando pertencentes ao Município ou a autarquia municipal;


II – particulares, quando pertencentes a pessoas jurídicas de direito privado.


§ 1º Os cemitérios - jardins municipais poderão ser administrados diretamente pela Prefeitura, por autarquia municipal ou por particulares, mediante concessão.


§ 2º O estabelecimento e a exploração de cemitérios–jardins particulares só poderá ser realizada, mediante permissão ou concessão, na forma do disposto nesta Lei.


Art. 2º Os cemitérios – jardins municipais e particulares, para seu estabelecimento e funcionamento, deverão obedecer aos requisitos fixados nas leis, regulamentos e posturas municipais, notadamente, aos que se referirem a urbanismo, à saúde e à higiene pública.


Art. 3º Fica o Prefeito Municipal autorizado a fixar e atualizar, através de decreto, as tarifas dos serviços prestados pelos cemitérios – jardins municipais e particulares.


Parágrafo único. A atualização das tarifas será feita mediante pedido justificado, apresentado, conforme o caso, pelos concessionários ou pelos encarregados de sua administração.


Art. 4º O Prefeito Municipal poderá cassar a concessão ou suspender a permissão e cobrar as multas previstas no ato de outorga ou permissão dos cemitérios–jardins que apresentarem irregularidades no cumprimento das normas e regras desta Lei, dos decretos do Prefeito a ela referentes e dos regimentos internos aprovados.

Art. 5º A fiscalização dos cemitérios–jardins deverá ser feita pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos que terá iniciativa dos processos administrativos que por ventura vierem a ocorrer devido ao não cumprimento do disposto no Artigo anterior.

Parágrafo único. O Prefeito Municipal poderá constituir comissão permanente de cemitérios-jardins, que decidirá em primeira fase nos processos, devendo fazer parte como presidente a autoridade competente da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

Art. 6º A criação de cemitérios–jardins dependerá de decreto executivo.

Parágrafo único. A criação só será procedida se obedecidas as seguintes condições:

a) – estarem em vias de saturamento os cemitérios municipais;

b) – existir área com as seguintes características:

       1 – não se situe a montante de qualquer reservatório ou sistema de adução de água da cidade;

       2 – cujos lençóis de água estejam a pelo menos 2 metros do ponto mais profundo utilizado para cova;

       3 – esteja ou venha a estar servida de transporte coletivo;

       4 – esteja situada em local compatível com os princípios do Plano Diretor do Município e da Lei de Uso e Ocupação do Solo;

c) – existir projeto arquitetônico de aproveitamento da área que respeite os requisitos:

       1 – sub-área reservada a casos de epidemias ou grandes catástrofes, de 15% da área total;

       2 – sub-área reservada a indigentes de sepultamento gratuito, de 10% da área total;

       3 – capelas-velório em número suficiente, calculado à base da taxa média de atendimento previsto;

       4 – edifício da administração, com sala de registros, sala de primeiros socorros, agência funerária e local de informações;

       5 – sanitários públicos;

       6 – depósito de material e ferramentas;

       7 – sistema de iluminação da área;

       8 – estacionamento de veículos;

       9 – projeto paisagístico completo;

     10 - muro de alvenaria ou sebe em todo o perímetro da área;

     11 – ossário.

Art. 7º Os cemitérios-jardins públicos ou particulares, terão obrigatoriamente que:

I – manter os seguintes registros:

        a)– livro de registro de sepultamento;

                b)– livro de registro de exumação;

                c)– livro de registro de ossário;

                d)– livro de registro das sepulturas;

                e)- livros de escrituração contábil;
                f) – livro de registro de reclamações.

Parágrafo único. Todos os livros citados neste inciso deverão ser aprovados pela autoridade competente da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e por ela serão autenticados, mediante termo de abertura, rubrica de todas as folhas, seguidamente numeradas e termo de encerramento. 

II – manter nas mais perfeitas condições de limpeza e higiene o campo santo, benfeitorias e instalações;

III – cumprir e fazer cumprir as determinações dos regulamentos municipais atinentes à espécie;

IV – manter serviço de vigilância na necrópole, impedindo o uso indevido de sua área;

V – cumprir as obrigações assumidas com os adquirentes;

VI – manter o serviço de enterramento durante o horário de 7:00 às 17:00 horas;

VII – manter, às suas expensas, as áreas ajardinadas devidamente cuidadas e tratadas;

VIII – não construir, nem permitir a construção de prédios, edifícios ou benfeitorias na área, exceto aquelas destinadas à administração, culto ou funcionamento.

Art. 8º Os regulamentos internos dos cemitérios-jardins deverão ser aprovados através de decreto do Prefeito Municipal.

Art. 9º Com exceção dos destinados ao sepultamento de membros de associações religiosas, não se admitirá nos cemitérios públicos ou particulares distinção por motivo de crença religiosa e, em qualquer caso, discriminação fundada em raça, sexo, cor, trabalho ou convicções políticas.

CAPÍTULO II

DA CONCESSÃO

Art. 10. A concessão poderá ser:

I – para a administração dos cemitérios-jardins municipais;

II – para o estabelecimento dos cemitérios-jardins particulares.
§ 1º As entidades, sejam elas pessoas naturais ou jurídicas, para se candidatarem à concessão, além das condições previstas nos regulamentos e legislação aplicáveis, deverão atender aos seguintes requisitos;

        a)– estarem legalmente constituídas;

        b)– possuírem idoneidade financeira.

§ 2º No caso de concessão a cemitérios-jardins particulares, além dos requisitos do parágrafo anterior, as entidades terão que preencher as seguintes condições:

a) – prova de propriedade do imóvel;

b) – prova de inexistência de ônus real gravando o imóvel;

c) – terreno com área mínima de 50.000,00m2;

d) – apresentarem os estudos probatórios e o projeto respectivamente referidos nas letras a e b, ambos do Artigo 6º, Parágrafo único;

e) – apresentarem projetos arquitetônico, hidráulico, elétrico, esgotamento sanitário e paisagístico, observado o explicitado na letra c do Artigo 6º - Parágrafo único.

Art. 11. A concessão para ambos os casos será feita obedecendo às normas de licitação por concorrência, cabendo ao encarregado da Secretaria Municipal dos Serviços Públicos a presidência da comissão de julgamento.

Art. 12. A comissão de julgamento poderá rejeitar no todo, ou em parte, os projetos ou determinar as modificações que entender de interesse público, sem que assista ao requerente direito a qualquer indenização.

Art. 13. A concessionária vencedora da licitação de cemitérios-jardins se obrigará às normas e regulamentos explicitados nesta Lei, e se submeterá inteiramente à fiscalização da Prefeitura exercida através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

Art. 14. A liberação da venda das sepulturas dependerá de autorização da Prefeitura.

CAPÍTULO III

DA PERMISSÃO

Art. 15. Somente a associação religiosa poderá o Prefeito Municipal permitir, através de decreto, o estabelecimento de cemitérios-jardins particulares, para o sepultamento exclusivo de seus membros.

§ 1º Para que se faça esta permissão, a associação religiosa terá que atender, no que lhe couber, às condições previstas nesta Lei e nos regulamentos aplicáveis.

§ 2º A permissão poderá ser suspensa a qualquer momento pelo Prefeito Municipal, quando justificado por interesse público.

CAPÍTULO IV

DAS SEPULTURAS

Art. 16. Os contratos de compra e venda de sepulturas dos cemitérios-jardins, serão regulados pela lei civil, guardadas as condições e normas constantes desta Lei.

Art. 17. É obrigatória a assinatura de contrato permitindo-se:

a) – concessão pelo prazo de 5 anos;

b) – concessão pelo prazo de 5 até 30 anos;

c) – concessão a título perpétuo.


Art. 18. Em nenhum caso, salvo o de investigação policial ou determinação judicial, se permitirá a abertura de jazigo antes de decorridos 5 anos de inumação.


Art. 19. Os adquirentes serão obrigados ao pagamento de contribuição anual de manutenção.


Parágrafo único. A concessionária não poderá criar novos ônus para os adquirentes além dos que constarem no contrato.


Art. 20. Toda transferência de propriedade deverá ser comunicada à Administração, que só poderá ser feita se a sepultura estiver desocupada e paga.


Art. 21. Os direitos dos adquirentes são limitados pelos regulamentos municipais que disciplinam a inumação e exumação e pelas condições constantes do convênio celebrado entre a Prefeitura e o concessionário.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS


Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 14 de julho de 1993.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal

